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ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.238.500
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

3.238.500

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

3.238.500

S 1 1 90 0 100 3.238.500
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 10.243.919

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas

por Empresas Estatais
10.243.919

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

10.243.919

F 1 1 90 0 100 8.152.991
F 3 1 90 0 100 2.090.928

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 7.146.018
OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 846 0909 0533 Alocação e Remanejamento de Cargos e Fun-
ções no Âmbito do Poder Executivo

2.450.000

04 846 0909 0533 0001 Alocação e Remanejamento de Cargos e Funções
no Âmbito do Poder Executivo - Nacional

2.450.000

F 1 1 90 0 100 2.450.000
04 846 0909 0623 Concessão de Benefícios aos Servidores, Em-

pregados e Seus Dependentes
4.696.018

04 846 0909 0623 0001 Concessão de Benefícios aos Servidores, Empre-
gados e Seus Dependentes - Nacional

4.696.018

F 3 1 90 0 100 4.696.018
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
27.550.000

AT I V I D A D E S
04 122 2125 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 20.300.000
04 122 2125 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
20.300.000

F 1 1 90 0 100 20.300.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 122 2125 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

7.250.000

04 122 2125 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

7.250.000

F 1 0 91 0 100 7.250.000
TOTAL - FISCAL 44.939.937
TOTAL - SEGURIDADE 3.238.500
TOTAL - GERAL 48.178.437

DECRETO DE 15 DE AGOSTO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor de R$ 455.000.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, incisos I, alínea "a",
XVII e XXVIII, alínea "a", e § 1o, da Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 455.000.000,00 (quatrocentos
e cinquenta e cinco milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 140.000.000
P R O J E TO S

26 783 2072 116E Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis -
Uruaçu - no Estado de Goiás

11 2 . 0 0 0 . 0 0 0

26 783 2072 116E 0052 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis -
Uruaçu - no Estado de Goiás - No Estado de
Goiás

11 2 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 3 90 0 3 11 11 2 . 0 0 0 . 0 0 0
26 783 2072 116X Construção da Ferrovia Norte-Sul - Pal-

mas/TO - Uruaçu/GO
28.000.000

26 783 2072 116X 0001 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Palmas/TO -
Uruaçu/GO - Nacional

28.000.000

F 4 3 90 0 3 11 28.000.000
TOTAL - FISCAL 140.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 140.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 315.000.000
P R O J E TO S

26 782 2075 10KT Construção de Acesso Rodoviário ao Porto de
Salvador - no Estado da Bahia

40.000.000

26 782 2075 10KT 0029 Construção de Acesso Rodoviário ao Porto de
Salvador - no Estado da Bahia - No Estado da
Bahia

40.000.000

F 4 3 30 0 100 40.000.000
26 782 2075 10M9 Adequação de Trecho Rodoviário - Tabaí - Es-

trela - na BR-386 - no Estado do Rio Grande
do Sul

40.000.000

26 782 2075 10M9 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Tabaí - Es-
trela - na BR-386 - no Estado do Rio Grande do
Sul - No Estado do Rio Grande do Sul

40.000.000

F 4 3 90 0 100 40.000.000
26 782 2075 111J Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento RN-078 - Divisa RN/CE - na BR-226 -
no Estado do Rio Grande do Norte

15.000.000

26 782 2075 111J 0024 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to RN-078 - Divisa RN/CE - na BR-226 - no
Estado do Rio Grande do Norte - No Estado do
Rio Grande do Norte

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
26 782 2075 1208 Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça -

Divisa SC/RS - na BR-101 - no Estado de San-
ta Catarina

100.000.000

26 782 2075 1208 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça - Di-
visa SC/RS - na BR-101 - no Estado de Santa
Catarina - No Estado de Santa Catarina

100.000.000

F 4 3 90 0 100 100.000.000
26 782 2075 7L04 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Ale-

gre - Pelotas - na BR-116 - no Estado do Rio
Grande do Sul

120.000.000

26 782 2075 7L04 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre -
Pelotas - na BR-116 - no Estado do Rio Grande

do Sul - No Estado do Rio Grande do Sul

120.000.000

F 4 3 90 0 100 120.000.000
TOTAL - FISCAL 315.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 315.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 140.000.000
P R O J E TO S

26 783 2072 11ZE Construção da Ferrovia de Integração Oeste-
Leste - Ilhéus - Caetité - no Estado da Bahia

140.000.000

26 783 2072 11ZE 0029 Construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste
- Ilhéus - Caetité - no Estado da Bahia - No
Estado da Bahia

140.000.000

F 4 3 90 0 3 11 140.000.000
TOTAL - FISCAL 140.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 140.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 271.000.000
P R O J E TO S

26 782 2075 108X Implantação de Postos de Pesagem 56.000.000
26 782 2075 108X 0001 Implantação de Postos de Pesagem - Nacional 56.000.000

F 4 3 90 0 100 56.000.000
26 782 2075 128W Construção de Trecho Rodoviário - Campo

Mourão - Palmital - na BR-158 - no Estado do
Paraná

20.000.000

26 782 2075 128W 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Campo Mou-
rão - Palmital - na BR-158 - no Estado do Paraná
- No Estado do Paraná

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2075 12IW Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus -

Itabuna - na BR-415 - no Estado da Bahia
10.000.000

26 782 2075 12IW 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus - Ita-
buna - na BR-415 - no Estado da Bahia - No
Estado da Bahia

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 12MK Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-

nicípio de Campina Grande - na BR-230 - no
Estado da Paraíba

5.000.000

26 782 2075 12MK 0025 Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-
nicípio de Campina Grande - na BR-230 - no
Estado da Paraíba - No Estado da Paraíba

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000
26 782 2075 13XG Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

BA/MG (Salto da Divisa) - Entr.MG-405 (Ja-
cinto) - na BR-367 - no Estado de Minas Ge-
rais

7.000.000

26 782 2075 13XG 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
BA/MG (Salto da Divisa) - Entr.MG-405 (Jacin-
to) - na BR-367 - no Estado de Minas Gerais -
No Estado de Minas Gerais

7.000.000
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ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.238.500
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

3.238.500

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

3.238.500

S 1 1 90 0 100 3.238.500
0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 10.243.919

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas

por Empresas Estatais
10.243.919

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

10.243.919

F 1 1 90 0 100 8.152.991
F 3 1 90 0 100 2.090.928

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 7.146.018
OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 846 0909 0533 Alocação e Remanejamento de Cargos e Fun-
ções no Âmbito do Poder Executivo

2.450.000

04 846 0909 0533 0001 Alocação e Remanejamento de Cargos e Funções
no Âmbito do Poder Executivo - Nacional

2.450.000

F 1 1 90 0 100 2.450.000
04 846 0909 0623 Concessão de Benefícios aos Servidores, Em-

pregados e Seus Dependentes
4.696.018

04 846 0909 0623 0001 Concessão de Benefícios aos Servidores, Empre-
gados e Seus Dependentes - Nacional

4.696.018

F 3 1 90 0 100 4.696.018
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
27.550.000

AT I V I D A D E S
04 122 2125 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 20.300.000
04 122 2125 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
20.300.000

F 1 1 90 0 100 20.300.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

04 122 2125 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

7.250.000

04 122 2125 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

7.250.000

F 1 0 91 0 100 7.250.000
TOTAL - FISCAL 44.939.937
TOTAL - SEGURIDADE 3.238.500
TOTAL - GERAL 48.178.437

DECRETO DE 15 DE AGOSTO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor de R$ 455.000.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, incisos I, alínea "a",
XVII e XXVIII, alínea "a", e § 1o, da Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 455.000.000,00 (quatrocentos
e cinquenta e cinco milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 140.000.000
P R O J E TO S

26 783 2072 116E Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis -
Uruaçu - no Estado de Goiás

11 2 . 0 0 0 . 0 0 0

26 783 2072 116E 0052 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Anápolis -
Uruaçu - no Estado de Goiás - No Estado de
Goiás

11 2 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 3 90 0 3 11 11 2 . 0 0 0 . 0 0 0
26 783 2072 116X Construção da Ferrovia Norte-Sul - Pal-

mas/TO - Uruaçu/GO
28.000.000

26 783 2072 116X 0001 Construção da Ferrovia Norte-Sul - Palmas/TO -
Uruaçu/GO - Nacional

28.000.000

F 4 3 90 0 3 11 28.000.000
TOTAL - FISCAL 140.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 140.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 315.000.000
P R O J E TO S

26 782 2075 10KT Construção de Acesso Rodoviário ao Porto de
Salvador - no Estado da Bahia

40.000.000

26 782 2075 10KT 0029 Construção de Acesso Rodoviário ao Porto de
Salvador - no Estado da Bahia - No Estado da
Bahia

40.000.000

F 4 3 30 0 100 40.000.000
26 782 2075 10M9 Adequação de Trecho Rodoviário - Tabaí - Es-

trela - na BR-386 - no Estado do Rio Grande
do Sul

40.000.000

26 782 2075 10M9 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Tabaí - Es-
trela - na BR-386 - no Estado do Rio Grande do
Sul - No Estado do Rio Grande do Sul

40.000.000

F 4 3 90 0 100 40.000.000
26 782 2075 111J Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento RN-078 - Divisa RN/CE - na BR-226 -
no Estado do Rio Grande do Norte

15.000.000

26 782 2075 111J 0024 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to RN-078 - Divisa RN/CE - na BR-226 - no
Estado do Rio Grande do Norte - No Estado do
Rio Grande do Norte

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
26 782 2075 1208 Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça -

Divisa SC/RS - na BR-101 - no Estado de San-
ta Catarina

100.000.000

26 782 2075 1208 0042 Adequação de Trecho Rodoviário - Palhoça - Di-
visa SC/RS - na BR-101 - no Estado de Santa
Catarina - No Estado de Santa Catarina

100.000.000

F 4 3 90 0 100 100.000.000
26 782 2075 7L04 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Ale-

gre - Pelotas - na BR-116 - no Estado do Rio
Grande do Sul

120.000.000

26 782 2075 7L04 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Porto Alegre -
Pelotas - na BR-116 - no Estado do Rio Grande

do Sul - No Estado do Rio Grande do Sul

120.000.000

F 4 3 90 0 100 120.000.000
TOTAL - FISCAL 315.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 315.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 140.000.000
P R O J E TO S

26 783 2072 11ZE Construção da Ferrovia de Integração Oeste-
Leste - Ilhéus - Caetité - no Estado da Bahia

140.000.000

26 783 2072 11ZE 0029 Construção da Ferrovia de Integração Oeste-Leste
- Ilhéus - Caetité - no Estado da Bahia - No
Estado da Bahia

140.000.000

F 4 3 90 0 3 11 140.000.000
TOTAL - FISCAL 140.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 140.000.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 271.000.000
P R O J E TO S

26 782 2075 108X Implantação de Postos de Pesagem 56.000.000
26 782 2075 108X 0001 Implantação de Postos de Pesagem - Nacional 56.000.000

F 4 3 90 0 100 56.000.000
26 782 2075 128W Construção de Trecho Rodoviário - Campo

Mourão - Palmital - na BR-158 - no Estado do
Paraná

20.000.000

26 782 2075 128W 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Campo Mou-
rão - Palmital - na BR-158 - no Estado do Paraná
- No Estado do Paraná

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2075 12IW Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus -

Itabuna - na BR-415 - no Estado da Bahia
10.000.000

26 782 2075 12IW 0029 Adequação de Trecho Rodoviário - Ilhéus - Ita-
buna - na BR-415 - no Estado da Bahia - No
Estado da Bahia

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 12MK Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-

nicípio de Campina Grande - na BR-230 - no
Estado da Paraíba

5.000.000

26 782 2075 12MK 0025 Construção de Contorno Rodoviário - no Mu-
nicípio de Campina Grande - na BR-230 - no
Estado da Paraíba - No Estado da Paraíba

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000
26 782 2075 13XG Construção de Trecho Rodoviário - Divisa

BA/MG (Salto da Divisa) - Entr.MG-405 (Ja-
cinto) - na BR-367 - no Estado de Minas Ge-
rais

7.000.000

26 782 2075 13XG 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa
BA/MG (Salto da Divisa) - Entr.MG-405 (Jacin-
to) - na BR-367 - no Estado de Minas Gerais -
No Estado de Minas Gerais

7.000.000
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RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 7.767, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Estabelece a aplicação de margem de preferência em licitações realizadas no
âmbito da Administração Pública federal para aquisição de produtos médicos
para fins do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

(Publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2012, Seção 1)

Nos Anexos I e II ao Decreto nº 7.767, de 27 de junho de 2012,

onde se lê:

ANEXO I - Materiais Hospitalares

MATERIAIS DE ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
...... ................. ........................................................................................... ...........

7 90213930
90213980

Enxertos e Preenchimentos fabricados com biomateriais 25%

MATERIAIS DE MÉDIA/ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

MATERIAIS DE MÉDIA/BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

11 90189099 Instrumentais Odontológicos e Cirúrgico 15%
........ ................. ........................................................................................... ...........

MATERIAIS DE BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

ANEXO II - Equipamentos Hospitalares

EQUIPAMENTOS DE ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

EQUIPAMENTOS DE MÉDIA/ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
......... ................. ........................................................................................... ...........

EQUIPAMENTOS DE MÉDIA/BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
1 9 0 1 8 11 0 0 Eletrocardiógrafo 15%
2 90181290 Holter 15%
3 90181910 Colonoscópios 15%
4 90181980 Eletroencefalógrafo 15%
5 90181980 Oxímetro de Pulso 15%
6 90181980 Monitor de ECG 15%
7 90189010 Bomba de Infusão 15%
8 90189021 Bisturis elétricos 15%
9 90189091 Incubadora infantis 15%
10 8 4 1 9 8 11 0 Autoclave 15%
11 90182090 Fototerapia 15%
12 94029090 Berço aquecido 15%
13 90189096 Desfibriladores e Cardioversores Cardíacos 15%
14 90189099 Lavadora de Instrumentais 15%
15 84185002 Refrigerador ou Freezer Laboratorial/Hospitalar 15%
16 90185010 Microscópio para cirurgia oftalmológica 15%
17 84198919

84798991
84798999

Lavadora e desinfectadora de produtos médicos 15%

EQUIPAMENTOS DE BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

leia-se:

ANEXO I

MATERIAIS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 25%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
....... ................. ........................................................................................... ...........

7 90213930
90213980
30064020

Enxertos e Preenchimentos fabricados com biomateriais 25%

MATERIAIS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 20%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

MATERIAIS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 15%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
......... ................. ........................................................................................... ...........

11 9018.9099 Instrumentais Odontológicos e Cirúrgicos 15%
.......... ................. ........................................................................................... ...........

MATERIAIS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 8%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
....... ................. ........................................................................................... ...........

F 4 3 90 0 100 7.000.000
26 782 2075 1D02 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira - no

Município de Abunã - na BR-364 - no Estado
de Rondônia

3.912.315

26 782 2075 1D02 0011 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira - no
Município de Abunã - na BR-364 - no Estado de
Rondônia - No Estado de Rondônia

3.912.315

F 4 3 90 0 100 3.912.315
26 782 2075 3E50 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-101 (Manilha) - Entroncamento BR-
116 (Santa Guilhermina) - na BR-493 - no Es-
tado do Rio de Janeiro

36.087.685

26 782 2075 3E50 0033 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-101 (Manilha) - Entroncamento BR-116
(Santa Guilhermina) - na BR-493 - no Estado do
Rio de Janeiro - No Estado do Rio de Janeiro

36.087.685

F 4 3 90 0 100 36.087.685
26 782 2075 7441 Construção de Trecho Rodoviário - Jerumenha

- Bertolínia - Eliseu Martins - na BR 135 - no
Estado do Piauí

8.000.000

26 782 2075 7441 0022 Construção de Trecho Rodoviário - Jerumenha -
Bertolínia - Eliseu Martins - na BR 135 - no
Estado do Piauí - No Estado do Piauí

8.000.000

F 4 3 90 0 100 8.000.000
26 782 2075 7E87 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-364
- no Estado de Minas Gerais

15.000.000

26 782 2075 7E87 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-364 - no
Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
26 782 2075 7G16 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-040 - Entroncamento BR-267 - na
BR-440 - no Estado de Minas Gerais

10.000.000

26 782 2075 7G16 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-040 - Entroncamento BR-267 - na BR-440
- no Estado de Minas Gerais - No Estado de
Minas Gerais

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 7K23 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Ca-

margo - Campo Mourão - na BR-487 - no
Estado do Paraná

30.000.000

26 782 2075 7K23 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Camar-
go - Campo Mourão - na BR-487 - no Estado do
Paraná - No Estado do Paraná

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
26 782 2075 7L92 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia -

no Município de Xambioá - na BR-153 - no
Estado do Tocantins

40.000.000

26 782 2075 7L92 0017 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia - no
Município de Xambioá - na BR-153 - no Estado
do Tocantins - No Estado do Tocantins

40.000.000

F 4 3 90 0 100 40.000.000
26 782 2075 7M81 Construção de Trecho Rodoviário - Patos de

Minas - Araxá - Divisa MG/SP - na BR-146 -
no Estado de Minas Gerais

30.000.000

26 782 2075 7M81 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Patos de Mi-
nas - Araxá - Divisa MG/SP - na BR-146 - no
Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 44.000.000

P R O J E TO S
26 542 2126 13ZT Elaboração e Execução de Estudos de Impacto

Ambiental e Planos Básicos Ambientais para
Projetos de Infraestrutura de Transportes

44.000.000

26 542 2126 13ZT 0001 Elaboração e Execução de Estudos de Impacto
Ambiental e Planos Básicos Ambientais para Pro-
jetos de Infraestrutura de Transportes - Nacional

44.000.000

F 4 3 90 0 100 44.000.000
TOTAL - FISCAL 315.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 315.000.000
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